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PARECER Nº 2003/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0572/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, que altera a 
Lei nº 16.277/15, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação do Telhado Verde nos 
projetos de edificações novas de três ou mais pavimentos. 

A propositura visa, em síntese, alterar a redação do artigo 1º da Lei nº 16.277/15, para 
isentar da obrigação de instalação de “telhados verdes” os projetos de edificações definidas 
como Habitação de Interesse Social – HIS.  

Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do projeto, eis que apresentado no 
regular exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada nos artigos 30, incisos I e 
II, da Constituição Federal, 13, incisos I e II e 37, caput, da Lei Orgânica do Município.  

A propositura insere-se, assim, no âmbito das posturas municipais relativas às 
edificações, revestindo-se também do caráter de norma de proteção ambiental, matérias para 
as quais o Município detém competência legislativa, consoante será explicitado ao longo do 
presente parecer.  

Com efeito, a edição de normas que regulem as edificações na cidade, estabelecendo 
requisitos mínimos a serem observados em razão de fatores como a proteção do meio 
ambiente, a segurança, a saúde e o conforto da população, é indiscutivelmente atribuição 
primária do Município, posto que a ele a Constituição Federal atribuiu a competência para 
legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I).  

O projeto encontra fundamento no art. 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município, no art. 
30, inciso I, da Constituição Federal, bem como no exercício do poder de polícia relativo às 
construções, ou à polícia edilícia que, consoante preleciona Hely Lopes Meirelles, “se efetiva 
pelo controle técnico-funcional da edificação particular, tendo em vista as exigências de 
segurança, higiene, e funcionalidade da obra segundo sua destinação e o ordenamento 
urbanístico da cidade.” (in Direito Municipal Brasileiro, São Paulo, Malheiros Editores, 6ª ed., p. 
351). 

Encontra fundamento, portanto, no Poder de Polícia do Município, poder inerente à 
Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da coletividade, cuja 
definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 

Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos administrados, a 
fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a Administração fica incumbida de 
desenvolver certa atividade destinada a assegurar que a atuação dos particulares se mantenha 
consoante com as exigências legais, o que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora 
fiscalizadores e ora repressivos" (in Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 
353). 
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O projeto também encontra amparo sob o ponto de vista do meio ambiente no art. 225 
da Constituição Federal, segundo o qual todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações. 

A Carta Magna dispõe, ainda, ser competência concorrente da União, Estados e 
Distrito Federal legislar sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição (art. 24, inciso 
VI), e também dos Municípios, eis que a eles cabe suplementar a legislação federal e estadual 
no que couber, nos limites do interesse local (art. 30, incisos I e II). 

A Lei Orgânica do Município, por seu turno, ao tratar de meio ambiente, determina que 
o Município deve zelar pela sua preservação, conservação, defesa, recuperação e melhoria 
(arts. 180). 

Por se tratar de projeto de lei que versa sobre Código de Obras e Edificações e política 
municipal de meio-ambiente, é obrigatória a convocação de pelo menos duas audiências 
públicas durante a sua tramitação pela Câmara, nos termos do art. 41, incisos VII e VIII, da 
LOM, dependendo sua aprovação do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara (art. 
40, § 3o, inciso II, LOM). 

O projeto está amparado nos arts. 225; 24, inciso VI; e 30, incisos I e II, da Constituição 
Federal; e nos arts.13, incisos I e XX; 160, inciso VII, e 180, da Lei Orgânica do Município. 

Por oportuno, ressalte-se que a medida ora proposta sana vício apontado pelo 
Executivo nas razões de veto parcial à Lei nº 16.277/15, pendente de apreciação por esta 
Casa, na medida em que retira as habitações de interesse social do âmbito de incidência de 
referida lei.  

Ressalte-se, ainda, que a avaliação quanto à conveniência e adequação técnica da 
medida caberá à Comissão de Mérito competente. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 11.11.2015. 

Alfredinho – PT 

George Hato – PMDB – Relator  

Ari Friedenbach – PHS  

Arselino Tatto – PT 

David Soares _ PSD 

Eduardo Tuma -PSDB 

Ricardo Teixeira - PV 

Sandra Tadeu – DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/11/2015, p. 98 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br . 
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